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EDITAL DE RETIFICAÇÃO PROPP Nº. 02, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
Alterações no Edital PROPP nº. 13/2020 de Seleção de candidatos para o Programa de Pós-graduação 

stricto sensu em Fronteiras e Direitos Humanos 

 
A Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPP) da Fundação Universidade Federal da 
Grande Dourados, Prof.ª Dr.ª Patrícia Hatsue Suegama, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Portaria N. 112/RTR, de 17 de fevereiro de 2020, e considerando as disposições do art. 51, inciso II, e do 
art. 53, caput e parágrafo 1º. do Estatuto da UFGD, resolve: 

 
 

I - RETIFICAR os itens do Edital PROPP nº. 13/2020, passando a constar a seguinte redação: 
 

a) ONDE SE LÊ: 
 
7.2.1 O exame de suficiência em língua estrangeira (idioma inglês) consistirá na tradução e/ou 
interpretação de um texto, destinada a aferir a habilidade do candidato na língua estrangeira 
(idioma inglês). Esta prova é classificatória (peso 1). 

7.2.2 O exame terá a duração máxima de 3 (três) horas e será permitida a consulta apenas a 
dicionários inglês/português (os quais deverão ser providenciados pelos próprios candidatos). Aos 
candidatos que não estiverem nessa etapa será atribuída nota 0,0 (zero) e implicará em redução 
da nota no processo seletivo, conforme fórmula no item 7.5 infra. 

 
 
b) LEIA-SE: 
 

7.2.1 O exame de suficiência em língua estrangeira (idioma inglês ou espanhol) consistirá na 
tradução e/ou interpretação de um texto, destinada a aferir a habilidade do candidato na língua 
estrangeira (idioma inglês ou espanhol). Esta prova é classificatória (peso 1).  

7.2.2 O exame terá a duração máxima de 3 (três) horas e será permitida a consulta apenas a 
dicionários inglês/português ou espanhol/português (os quais deverão ser providenciados pelos 
próprios candidatos). Aos candidatos que não estiverem nessa etapa será atribuída nota 0,0 (zero) 
e implicará em redução da nota no processo seletivo, conforme fórmula no item 7.5 infra. 

 

II- As demais disposições do Edital PROPP nº. 13/2020 permanecem inalteradas. 

 

 
Dourados/MS, 22 de dezembro de 2020. 

 
 

Patrícia Hatsue Suegama 

Pró-Reitora de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa 

 


